
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIV0

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALE]XO

RATIFIC0    a    presente    JUSTIFICATIVA    Publique-se,
providencie-se o contrato.

São Miguel do Aleixo/SE, 04 dejulho de 2023.

uffiA#iD#ÇA#s
Presidente

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE  SÃO MIGUEL DO ALEIXO,
ESTADO I)E SERGIPE,  instituído nos temos da Portaria n°.  05/2023, de 02 de  março de 2023, vem
justificar a contratação da empresa CM ENGENHARIA para prestação de servi~ços de: ELABORAÇÃO

F%SvPDRE°NGc¥j#:DESEâsToossApsAERGAu[âTELNTE[AMTET:guEDOL¥Ets*]Ê%AÉ}A!¥NADt€àsETSADE,
AMBIENTAIS DO TRABALHO, PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO; PCMSO -
PROGRAMA  DE  CONTROLE MÉDICO  DE  SAÚDE OCUPACIONAL  (QUANDO NECESSÁRIO);
LANÇAMENTO DOS EVENTOS SSTA AO E-SOCIAL, COM GESTÃO DE 06 MESES;
CAS0  NECESSITE  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENTAL,  0  VALOR  SERÁ  DIMENSIONADO  APÓS
ANÁLISE QUANTITATIVA, em conformidade com o art. 24,  inciso [[, da Lei n° 8.666/93, e de acordo
com os motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO, que na Administração Pública em regra todos os contratos sejam precedidos
deprocessoslicitatórios,noentanto,aLeín°8.666/93,emseuaii.24,inciso11,tratadadispensadelicítação

para compras e serviços de valor até  10 % (dez por cento) do limite previsto Tia alínea "a'., do inciso 11, do
art. 23, limite atualizado através do Decreto Presidencial n° 9.412, de  18 dejunho de 2018, art.  1 °, do inciso
11, alínea "a'., sendo este valor equivalente a RS  15.000,00 (quinze mil  reais).

CONSIDERANDO, üue de acordo com a pesquisa de mercado constatou-se que a média de preços
apurada está dentro do limite previsto no art. 24, inciso 11, da lei de licitações e suas posteriores alterações,
sem a premente necessidade de proceder à abertura de processo administrativo de licitação, vez que o valor
orçado, não ultrapassou o valor estabelecidos no ait. 23  e seus dispositivos, ou seja,17.600,00 (dezessete
mil e seiscmtos reais).

CONSIDERANDO,  que  a  contratação  direta  não  pressupõe  a  inobservância  dos  princi'pios
administrativos, nem tampouco,  caracteriza uma livre atuação da administração.  Quando em  veTdade há
um  procedimento  administrativo  de  Dispensa  de  Licitação  que  antecede  a  contratação,  possibilitando

• também tratamento  igualitário a todos quando da realização da pesquisa de preço no mercado através de
orçamentos, conforme fora realizado previamente pela Câmara Munici.pal de São Miguel do Aleixo`

CONSIDERANI)O,  que  confome  dito  anteriomente  a  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do
Aleixo teve o cuidado de pesquisar os preços no mercado pertinente ao objeto a ser contratado. identificando
as características necessárias 8 importantes para a composição dos preços.
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CONSII)ERAND0 que. em relação ao objeto em questão, a inviabilidade da licitação decorre não
em razão da falta de competitividade entre os possíveis  interessados, mais se toma a licitação neste caso
inconveniente aos objetivos da administração quando colocado à tona a equação custo-beneficio, verificou-
se que a licitação traria maiores custos a administração do que beneficios, além do que, está aparentemente
demostrado no processo à pequenez do valor estímado para a contratação.

CONSIDERANDO,  que  de  acordo  com  o  levantamento  de  preços  feito,  constatou-se  que  a
empresa CM ENGENHARIA, cotou o menor preço i)ara a pi.estação do serviço pretendido, baseado no
que prescreve o Art. 24, Inciso 11, da lei n° 8.666/93, com a referida empresa, por um período de 6 (seis)
meses.

Pelos  substratos  fãticos, jurídicos  e probatórios  acima  elencados,  opina  o  Setor de  Licitação  da
Câmara   Municipal   de   São   Migue[   do   Aleixo,   pelo   acatamento   da   contratação   e,   se   pronuncia
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vJ. do Art. 24,
inciso  11,  da  Lei  8.666/93.  Submetemos  a  presente  JUSTIFICATIVA  a  apreciação  do  Excelenti'ssimo
Senhor Presidente da Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo, para que, na hipótese de ratificação da
mesma,  determine  a  sua  publicação,  na  foma  do  Ari.  13,  inciso  XII,  da  Constituição  Estadual,  como
co#cÍÍ.fj.o j'z.J7e qz/c7 Jgo# para eficácia deste ato.

São Miguel do Aleixo/SE, 05 dejulho de 2023.

ovb+_  8_H_,.f l_orv`  44k_  uh,,m_Lü4
I\¢ARIA EDILENE cosTA nmNESEs

Presidente da Comissão de Licitação
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Membro
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MAPA conmARATlvo I)E pREcos

Objeto:   CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   A   REALIZAÇÃO   DA   ELAB0RAÇÃO   DOS

3Rg#i#úEfmTEss.oE#EGAui|FRiFPLFCT''-o.AEui#i#?àoDÁ%#|¥âD:
AAMBIENTAIS DO TRABALHO, PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO:; PCMSO -
PROGRAMA DE  CONTROLE  MÉDIC0 DE  SAÚDE  OCUPAC]ONAL (QUANDO NECESSÁRIO);
LANÇAMENT0 DOS EVENTOS SSTA AO E-SOCIAL, COM GESTÃO DE 06 MESES;
CASO  NECESSITE  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENTAL,  0  VALOR  SERÁ  DIMENSIONADO  APÓS
ANÁLISE QUANTITATIVA.

[tem Descrição Meses CM AUGE OC
ENGENHARIA ENGENHARIA ENGENHARIA

~ããã==~Ê`j;&H}l)ljj}EíÍÉ;Ê:m=-=s:=~=ãíü.g=ãá*x      &*-Êã#!!§ffi t  jtiíyLF_Ê{
V. Mensal V. Mensal V. Mensal

01

ELABORAÇ ÃO               DOSPROGRAMASELAUDOS

06

R$ 2.00,00 Ri 3.150,00

1
PARA   ATENDIMENT0   ELEGISLAÇÃO (!

TRABALIHSTA                    EPREVIDENCIÁRIA,DISPOSTOSASEGUIR:LTCAT-LAUDOTÉCNIC0DASCONDIÇÕES'DE

11

AI\4BIENTAI S                    DOTRABALHO,PGR-PROGRAMADEGERENCIAMENTODE 1R$3.2oo,oo1

RISCO ;           PCMSO           -PROGRAMADE
!111!

CONTROLE   MÉDICO   DESAÚDEOCUPACIONAL(QUANDONECESSÁRIO);

LANÇAMEN TO              DOSEVENTOSSSTAAOE-SOCIAL,COMGESTÃODE

06 MESES;
CASO      NECESSITE      DE 11

AVALIAÇÃO 1

AMBIENTAL,    0    VALOR
1

SERÁ        DIMENSIONADO
!
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São Miguel do Aleixo/SE, 05 dejulho de 2023

Diretora Financeira
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CERTIDÃ0

Cerifico  para  os  devidos  fins,  que  a JUSTIFICATIVA  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃ0  02/2023,  objetivando  a  prestação  de  para  prestação  de  serviços  ELABORAÇÃO  DOS
PROGRAMAS    E    LAUDOS    PARA    ATENDIMENTO    E    LEGI,SLAÇÃO    TRABALHISTA    E
PREVIDENCIÁRIA, DISPOSTOS A SEGUIR:   LTCAT -LAUDO TECNICO DAS CONDIÇÕES DE
AMBIENTAIS DO TRABALHO, PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO; PCMSO -
PROGRAMA  DE CONTROLE  MÉDICO DE  SAÚDE  OCUPACIONAL (QUANDO NECESSÁRIO);
LANÇAMENTO DOS EVENTOS SSTA A0 E-SOC]AL, COM GESTÃO DE 06 MESES;
CASO  NECESSITE  DE  AVALIAÇÃO  AMBIENTAL,  0  VALOR  SERÁ  DIMENSIONADO  APÓS
ANÁLISEQUANTITATIVA,juntoaempresaCMENGENIIARIA,foiafixadanoquadrodeavisosdesta
Câmara Municipal para conhecimento geral, em conformidade com o art.13,  inciso XII, da Constituição
Estadual.

São Miguel do Aleixo/SE, 05 dejulho de 2023.

MARIA EI)ILENE COSTA MENESES
Presidente da Comissão de Licitação


